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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
15ª Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público da Comarca de Uberaba 

ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO CÍVEL
Pelo presente instrumento, de um lado o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, através da 15ª Promotoria de Justiça e Curadoria de Defesa do Patrimônio Público da Comarca de Uberaba, por meio do Promotor de Justiça infra-assinado, com a interveniência da PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE DELTA, neste ato representada pela Doutora Gizelle da Silva Fraga, OAB/MG nº 111.957, Procuradora-Geral do Município, e, de outro lado, a empresa LANDIM PRODUÇÕES ARTÍSTICA E CULTURAIS LTDA., CNPJ 17.279.895/0001-48, com sede na Av. 26, nº 779, sala 1, Paranda, Guaíra/SP, CEP 14.790-000, neste ato representada pelo Advogado Dr. Márcio Ricardo de Sene, OAB/MG 105860, com endereço eletrônico marcio.sene@hotmail.com,  inclusive com poderes especiais para subscrever o presente. 
CONSIDERANDO que o artigo 37 da Constituição Federal estabelece que: “A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência”;
CONSIDERANDO que os princípios e as normas estatuídas pelo Código de Processo Civil de 2015 incorporaram mecanismos de autocomposição de conflitos, cuja diretriz eleva os poderes da ação resolutiva, superando-se a forma rígida, tradicional e única de realização dos direitos por meio da imposição estatal da sentença; 
CONSIDERANDO que a Resolução CNMP n.º 118, de 1º de dezembro de 2014, recomendou a implementação geral de mecanismos de autocomposição, tais como a negociação, a mediação, a conciliação, o processo restaurativo e as convenções processuais, o que foi referendado ainda pela Recomendação CNMP n.º 54, de 28 de março de 2017, que dispõe sobre a Política Nacional de Fomento à Atuação Resolutiva do Ministério Público brasileiro; 
CONSIDERANDO que a transação, a suspensão condicional do processo (Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995) e, mais recentemente, a colaboração premiada (Lei n.º 12.850, de 2 de agosto de 2013), no campo penal, e o acordo de leniência (Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013), nos campos administrativo e civil das pessoas jurídicas, permitem afastar a incidência estrita de determinados comandos legais penalizadores e sancionatórios em suas respectivas áreas, quando a realização do bem jurídico protegido for atingida; 
CONSIDERANDO que a Lei Anticorrupção (Lei n.º 12.846/2013) permite o acordo de leniência como negócio atípico em processo de improbidade administrativa de pessoas jurídicas; 
CONSIDERANDO que a Lei Anticorrupção, em interseção com a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n.º 8.429/1992), forma um microssistema legal de combate a atos lesivos ao patrimônio público, cuja convencionalidade passou a ser admitida pelo art. 36, § 4º, da Lei n.º 13.140, de 26 de junho de 2015, como forma de resolução de conflitos; 
CONSIDERANDO que, com o advento da Lei nº 13.964/2019, pacificou-se o entendimento quanto à possibilidade de celebração de acordo de não persecução cível envolvendo atos de improbidade administrativa (confira atual texto vigente do § 1º, do art. 17, da Lei nº 8.429/92);
CONSIDERANDO que a composição proporciona, a um só tempo, solução mais célere às lesões a direitos transindividuais e eficácia à tutela coletiva desses interesses, bem como, reflexamente, contribui para o descongestionamento do Poder Judiciário; 
 



CONSIDERANDO que, conforme imputação feita nos autos da ação de improbidade administrativa nº 5014401-83.2018.8.13.0701, em trâmite na 2ª Vara Cível da Comarca de Uberaba, a COMPROMISSÁRIA, no dia 20 de outubro de 2015, firmou contrato com o Município de Delta, no valor histórico de R$11.534,16, relacionado à show artístico, por meio de indevida inexigibilidade de licitação;




CONSIDERANDO não haver imputação naquela ação de que o show artístico não teria sido executado, muito menos de que teria ocorrido sobrepreço no pagamento realizado;




CONSIDERANDO que, apesar das alterações promovidas na Lei nº 8.429/92 pela Lei nº 14.230/21 e mesmo o contrato tendo sido executado e não haver notícia de sobrepreço no seu valor, persiste o dever de reembolso do erário no que se refere ao “lucro” obtido pela contratada, posto que não provoca qualquer enriquecimento da Administração Pública, mas sim impede o enriquecimento indevido do contratado, cujo ajuste contratual está contaminado;




CONSIDERANDO que, em relação a serviços da natureza do contratado, para fins de tributação, a Receita Federal tem adotado a presunção de lucro no importe de 32% sobre o valor recebido pelo serviço
.
RESOLVEM:
 



celebrar o presente ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO CÍVEL, com força de título executivo judicial, com fundamento no artigo 17, § 1º, da Lei 8.429/92, mediante os seguintes termos:
 


CLÁUSULA 1ª. A COMPROMISSÁRIA reconhece que sua contratação, objeto do presente anpc, foi irregular, uma vez que se deu por inexigibilidade de licitação fora das hipóteses legais.
 



CLÁUSULA 2ª. A título de reparação de dano material sofrido pelo erário do Município de Delta, a COMPROMISSÁRIA compromete-se ao pagamento da importância de R$5.268,63
, que será recolhida aos cofres públicos municipais por meio de GAM (guia de arrecadação municipal).




CLÁUSULA 3ª. A título de multa civil, a COMPROMISSÁRIA compromete-se ao pagamento da importância de R$5.268,63
, que será recolhida aos cofres públicos municipais por meio de GAM (guia de arrecadação municipal).




CLÁUSULA 4ª. Os valores previstos nas cláusulas 2ª e 3ª, serão pagos, devidamente corrigidos, em 4 (quatro) parcelas mensais (cada uma correspondente a 25% da soma dos valores atualizados), com vencimento no quinto dia útil de cada mês. A primeira parcela vencerá no mês subsequente à homologação do presente pelo juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Uberaba.




§ 1º.  O saldo devedor será corrigido mensalmente pela tabela do TJMG e, ao final, caso apurado algum saldo decorrente da aplicação inadequada da correção monetária, o remanescente deverá ser quitado em parcela única, em prazo não superior a 5 dias do vencimento da última parcela.




§ 2º Fica estipulada a multa de R$5.000,00 (cinco mil reais) no caso de inadimplência de qualquer das parcelas de que trata a presente cláusula, a ser revertida em favor do FUNEMP..
 



§ 3º. O atraso no pagamento de qualquer das parcelas de que trata o “caput” e o § 1º, implicará na automática rescisão do presente acordo, com o consequente restabelecimento do processamento da ação de improbidade administrativa nº 5014401-83.2018.8.13.0701 em relação à COMPROMISSÁRIA, até julgamento final. 




§ 3º. A Compromissária comprovará mensalmente ao Juízo da 2ª Vara Cível de Uberaba e à 15ª Promotoria de Justiça de Uberaba (e-mail pj15uberaba@mpmg.mp.br) o pagamento das parcelas, no prazo de 05 dias corridos a contar do respectivo vencimento. 
CLÁUSULA 5ª. Na hipótese de rescisão do presente acordo em razão de atraso no pagamento das parcelas de que trata a cláusula 4ª, a COMPROMISSÁRIA renuncia a qualquer direito em relação às parcelas já pagas, reconhecendo não ter direito de reaver os valores pagos do município de Delta ou de quem quer que seja, mesmo no caso de eventual futura improcedência da ação nº 5014401-83.2018.8.13.0701, muito menos de compensar tais valores para fins de cumprimento das obrigações e/ou sanções decorrentes de eventual futura procedência daquela ação.
CLÁUSULA 6ª. Fica ajustado, ainda, que com o pagamento regular das parcelas de que trata a cláusula 2ª, extingue-se a ação nº  5014401-83.2018.8.13.0701, em relação especificamente à COMPROMISSÁRIA.
CLÁUSULA 7ª. A COMPROMISSÁRIA arcará com as custas processuais, proporcionais à sua responsabilidade, pertinentes a ação nº 5014401-83.2018.8.13.0701.
DO NEGÓCIO PROCESSUAL



CLÁUSULA 8ª. Uma vez que o valor histórico dos gastos suportados com a contratação em apreço, no montante de R$11.543,16, é fato incontroverso, estando citado explicitamente na petição inicial que, por sua vez, não imputa a ocorrência de sobrepreço e muito menos inexecução parcial ou total do objeto do contrato, o COMPROMITENTE (MPMG – por meio da 15ª Promotoria de Justiça de Uberaba), o ENTE LESADO INTERVENIENTE (Município de Delta) e a COMPROMISSÁRIA, anuem quanto à desnecessidade de oitiva prévia do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único – O presente acordo não obsta eventual atuação do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, no âmbito de suas atribuições.
 DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL




CLÁUSULA 9ª. O presente ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO CÍVEL será submetido à homologação pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Uberaba, de modo que a ação judicial nº 5014401-83.2018.8.13.0701 permanecerá suspensa apenas em relação à COMPROMISSÁRIA, durante o período de cumprimento do ora avençado.




Por estarem de acordo, as partes assinam o presente termo em três vias de igual teor, registrando-se que a Compromissário se faz representada por Advogado, regularmente inscrito na OAB/MG. 
 


Uberaba, 11 de abril de 2022.
                                              MÁRCIO RICARDO DE SENE
                            Representante da Compromissária – OAB/MG 105.860
JOSÉ CARLOS FERNANDES JUNIOR             GIZELLE DA SILVA FRAGA
         15º Promotor de Justiça                          Procuradora-Geral Munic. Delta 
Testemunhas :
Flávia Cristina de Matos Xavier              Maria Inês Souto Tiveron Cury
        Analista do MPMG                                 Analista do MPMG
�	Confira: � HYPERLINK "https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/ecf/perguntas-e-respostas-pessoa-juridica-2021-arquivos/capitulo-xiii-irpj-lucro-presumido-2021.pdf"��https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/ecf/perguntas-e-respostas-pessoa-juridica-2021-arquivos/capitulo-xiii-irpj-lucro-presumido-2021.pdf� 


�O valor atualizado do contrato corresponde a R$11.543,16, sobre o qual atinge-se a cifra do lucro presumido (32%).


� A multa civil corresponde ao valor atualizado do lucro presumido obtido com a contratação (32% de  R$11.543,16).


� A presente cláusula segue opção constante da Informação Técnico-Jurídico nº 01/2021, do CAOPP/MPMG.
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